
 

ANEXO II 

 
Edital nº 001/2023 

Requerimento Padrão - FICHA CADASTRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

Nome:   
 

Endereço:   
 

Cidade/UF:   
 

Carteira de Identidade:   
 

CPF:  Data de Nascimento:______/______/________ 
 

Estado Civil:   
 

Nº de filhos menores:   
 

Telefone:   
 

CNPJ (em caso de MEI):   

Praia:    

Atividade:   
 
Tipo de instalação:  
(  ) Trailer  
(  ) Tenda 
(  ) Ambulante com carrinho até 80 Litros. 
(  ) Ambulante sem carrinho. 

 
Bebida Alcoólica: (  ) sim (  ) não 
 
Venho, através do presente, requerer minha inscrição no Edital Sedetur nº 001/2023, para o 
exercício de atividade de Comércio Temporário de Praia nas localidades (praias) do Município 
de Imbituba para o período de 01 de dezembro de 2023 até 06 de maio de 2024 e declaro conhecer 
e concordar com todas as condições do referido edital. 

 
 

Imbituba (SC),  de  de 2023. 
 
 

_____________________________ 
ASSINATURA 

 
 

FOTO 
3X4 



 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO 
 

EM ATIVIDADE EMPRESARIAL, ADMINISTRATIVA E SOCIETÁRIA 
 
 

Eu,    , Estado 

Civil  ,   CPF   nº  , RG nº 

  , DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação no 

Edital SEDETUR 001/2023 de Comércio Temporário de Praia, que não exerço atividade empresária 

(com exceção do MEI, Microempreendedor Individual) e nem participo de Diretoria, Gerência, 

Administração, Conselho Técnico ou Administrativo de empresas ou Sociedade Mercantis. 

 
 

Imbituba,  de  de    
 
 
 
 
 

Assinatura do Declarante 



 

ANEXO VII 
 

FICHA DE INDICAÇÃO PARA SUBSTITUTO EVENTUAL 
(Somente para Tendas e Trailers) 

 
Dados do Credenciado: 

Nome:

  

CPF:  

  

 

Atividade:    

 Tipo de Instalação: Tenda (     ) Trailer ( ) 

 
Dados do Substituto Eventual: 

Nome:

  

CPF:  

  

 
 

Conforme item 2.10 - Em caso de pontos fixos (tendas e trailers), o credenciado poderá 
indicar, no ato da inscrição, um substituto para o caso de ausência temporária 
justificada, não podendo essa ausência ser superior a duas horas e nem frequente. 
Sendo que, a partir da terceira notificação, a ausência do credenciado, (sob pena de 
aplicação da infração grave – Tabela 1 – ANEXO III) 

 
 
 

 
 

______________________________________ 

Assinatura do Substituto Eventual 
 
 
 
 

_____________________________________ 

Assinatura do Credenciado 

 


